
· .. Município de Minduri 
www.rninduri.rng.gQv.br- muniçlpio@minduri.mg .. gov.br 

PORTARIA N°. 713/2019 

"EXONERA A Sr.a. LEILA VALERIA DA SILVA 
MORAIS DO CARGO DE CONSELHEIRO DO 
FUNDO DE MANUNTENÇÃO CRIANÇA 
ADOLESCENTE". 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com as Leis em vigor e o disposto no art. 31, da Lei 51 O de 20 
de novembro de 1991 Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Minduri 
- MG pela presente portaria, RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, A PEDIDO Sr.a. LEILA VALERIA DA SILVA 
MORAIS, PORTADORA DO RG N°. MG -21755417 PC/MG, CIC N°.056.334.527-63 
Servidora Municipal Contratada no Cargo de CONSELHEIRO DO FUNDO''· DE 
MANUTENÇÃO DA CRIANÇA ADOLESCENTE do Município de Minduri. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri -MG, 22 de fevereiro de 2019. 
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